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MUNICÍPIO DE MURÇA

Exmo. Senhor,

Raúl António Ribeiro Luís

António Luís Marques

Ana Paula Rodrigues da Cruz

Vilma Cláudia Ribeiro Pereira

Sua referência Sua comunicação Nossa referência Data

2019.03.29

Asmnúo:”Convocatória”

De acordo com a competência que me confere a alínea m), do nol, do artigo

35o da Lei no 75/2013, de 12 de setembro, convoco V.Exa para a reunião

ordinária a realizar no próximo dia 2 de abril de 2019, pelas 9:30 horas

com a seguinte ordem de trabalhos:

Ordem do dia:

GAP - Gabinete da Apoio à Presidência

1.Aprovação da ata da reunião anterior;

2.Resumo diário de tesouraria;

3.Proposta GAP3/2019 — Constituição da Empresa Águas do Interior Norte

— E.I.M., S.A.;

4.Proposta GAP4/2019 — Taxa Municipal de Direitos de Passagem 2019;

5. Proposta GAP5/2019 — Lei 50/2018, de 16 de agosto. Exercício do

direito de não—aceitação da transferência de competências no domínio

da Saúde;

6.Proposta GAP6/2019 — Protocolo de Colaboração com a Associação

Dignitude. Programa Abem: Rede Solidária do Medicamento;

7.Proposta GAP7/2019 — Apoio Financeiro à Escola EB 2,3 e Secundária

de Murça. Manutenção e Apetrechamento.

8.Proposta GAP8/2019 — Proposta de alteração das condições de

adjudicação e preço por m2, dos lotes da Zona Industrial/Oficinal de

Murça. Incentivo à fixação de empresas;
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DAF — Divisão Administrativa e Financeira

9.3.a Modificação ao Orçamento e as Grandes Opções do Plano para 2019

(1.a Revisão ao orçamento da receita; 1.a Revisão ao orçamento da

despesa; 1.a Revisão ao Plano Plurianual de Investimentos);

lO.Relatõrio do auditor externo sobre a informação financeira do 2.o

semestre de 2018, nos termos do art.o 77, n.o 2, alínea d) da lei n.o

73/2013, de 3 de setembro;

11. Aprovação do relatório e contas de 2018.

DAGU - Divisão de Apoio e Gestão Urbana

12. José Garcia Rodrigues requer aprovação do projeto de arquitetura

para a legalização das obras de reconstrução e ampliação de um

edifício destinado a armazém, sito em Cimo de Vila— Jou.

13. Informação dos Processos de Obras e Outros Objeto de Despacho.

Com os melhores cumprimentos,

O Presidente da Câmara,
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Mário Artur Correia Lopes, Dr.
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